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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Espigão Alto do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº. 123 
DATA: 14/11/2024 

 
Súmula: Designa equipe responsável do 
Plano de Territorialização Municipal em 
Saúde. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - Designar a equipe responsável pela elaboração, avaliação e 
atualização do Plano de Territorialização Municipal em Saúde. 
 
DAIANE PRISCILA DAVIES 
GRASIANE CAMILA GRIGOLO 
JOCEMAR MENDES DE JESUS 
 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº. 124 
DATA: 14/11/2024 

 
Súmula: Designa equipe responsável do 
Procedimento Operacional Padrão. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - Designar a equipe responsável pela elaboração, avaliação e 
atualização de procedimento operacional padrão de encaminhamentos de 
pacientes da Atenção Básica para Atenção Especializada, Urgência e Emergência 
das funcionalidades da UBS do Município. 
 
DAIANE PRISCILA DAVIES 
JOCEMAR MENDES DE JESUS 
ROSIANE DE AGUIAR MONTEIRO 
KELLI CRISTIANE PERUZZO 
QUELLI CRISTINA CECATTO WIECZORKOWSKI 
 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
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